
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
CNPJ: 08.142.655/0001-06 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 - Centro - Boa 

Saúde - RN - Telefones - (84) 3256-2226 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO / VIDRO NOS PRÉDIOS 
PUBLICOS MUNICIPAIS. 
LOCAL: BOA SAÚDE / RN  
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
CNPJ: 08.142.655/0001-06 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 - Centro - Boa 

Saúde - RN - Telefones - (84) 3256-2226 

 

 2 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

01 – INTRODUÇÃO 

 

- As especificações descritas abaixo tem por objetivo estabelecer 

as normas técnicas que deverão ser obedecidas na execução das obras de 

MANUTENÇÃO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO / VIDRO NOS PRÉDIOS 

PUBLICOS MUNICIPAIS. e fixar as obrigações e direitos do Município de 

Passa e Fica, doravante PROPRIETÁRIO, e da empresa contratada, sempre 

adiante designada EMPREITEIRO, à qual é confiada a execução das obras e 

serviços, bem como as características dos materiais a serem empregados. 

 

02 – GENERALIDADES  

 

- Para a construção contratada, o EMPREITEIRO fornecerá todos 

os materiais, maquinismo, ferramentas, equipamentos e acessórios, água, 

luz, força, transporte e mão de obra que deverá ser experiente e esmerado, 

tanto em seguir as especificações, como no acabamento dos serviços. E o 

que mais necessário for para a perfeita execução e completo acabamento da 

obra já citada; 

- O EMPREITEIRO na incumbência de registrar e regularizar a obra 

junto ao CREA/RN, bem como nas demais repartições competentes; 

- O EMPREITEIRO obrigar-se a executar a obra exatamente como 

está descrito nesse memorial descritivo de especificações técnicas, assim 
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como os projetos complementares que sejam fornecidos pela 

FISCALIZAÇÃO; 

- O PROPRIETÁRIO nomeará um fiscal, doravante denominado 

FISCALIZAÇÃO, que tem poderes para fazer as adaptações necessárias no 

projeto original durante a execução da obra; 

- No caso de divergência entre estas especificações e o projeto 

mencionado, fica estabelecido para todos os efeitos, que prevalecerão 

sempre as ressalvas e disposições destas especificações. Em caso de dúvida 

quanto à interpretação dos desenhos e destas especificações, será sempre 

consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

03 - EMOLUMENTOS 

 

- O EMPREITEIRO é obrigado a obter, à sua custa, todas as 

licenças, prorrogações de licenças e franquias necessárias, pagando os 

emolumentos prescritos por lei, observando todas as leis, regulamentos e 

posturas referentes a obras e segurança pública; 

- Cabe ao empreiteiro todas as providências que se fizerem 

necessárias, junto às repartições públicas, de previdência e organizações 

concessionárias de serviços públicas, obrigando-se ao cumprimento de 

quaisquer formalidades exigidas. 

04 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Ao PROPRIETÁRIO assiste o direito de fiscalizar a construção como 

melhor lhe aprouver, designando para tal fim técnico da sua confiança. 
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Fica assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão 

parcial ou total das obras, caso não sejam atendidas, dentro de quarenta e 

oito horas, as reclamações porventura feitas por motivo de defeitos 

essenciais na execução das obras, aplicação errada de materiais ou emprego 

de materiais já rejeitados, independentes de outras penalidades que possam 

ser aplicadas ao EMPREITEIRO. 

É vedado à FISCALIZAÇÃO dar ordens diretas ao encarregado e aos 

operários. Estas deverão ser transmitidas diretamente ao EMPREITEIRO ou 

seus prepostos. 

 

05 - DAS SUB-EMPREITADAS E OUTROS SERVIÇOS 

 

O EMPREITEIRO não poderá sub-empreitar as obras e serviços 

contratados no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente para cada 

serviço, mantendo, porém, a sua responsabilidade direta junto ao 

PROPRIETÁRIO; 

A direção da obra ficará a cargo de um engenheiro civil ou de um 

arquiteto, devidamente registrado no CREA/RN, auxiliado por um 

encarregado geral, que na sua ausência o representará, devendo estar 

presente no recinto dos trabalhos durante todas as horas de serviço, a fim de 

atender, a qualquer tempo, à FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os 

esclarecimentos necessários sobre o andamento da obra. 

 

06 - ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  
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6.1 - Disposições Gerais 

 

Todos os materiais a serem empregados na construção deverão satisfazer às presentes 

especificações e serão submetidos a exame e aprovação da FISCALIZAÇÃO, antes da sua aplicação, 

especialmente aqueles ditos "a juízo da fiscalização"; 

Obriga-se o empreiteiro a retirar do canteiro de obras todos os 

materiais impugnados pela fiscalização, dentro do prazo de 24 horas; 

Se as condições locais tornarem aconselhável a substituição de 

alguns materiais especificados por outros equivalentes, só se poderá dar a 

referida substituição mediante autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, para 

cada caso particular. 

6.2 - Água 

 

Deverá ser potável (doce, insípida, inodora e cristalina), isenta de 

óleos, ácidos, sais alcalinos e outras substâncias que possam prejudicar o 

endurecimento das argamassas e dos concretos. 

6.3 - Areia 

 

Nas argamassas e concretos será quartzosa, pura, isenta de 

substâncias orgânicas e sais deliquescentes, de grãos irregulares e 

angulosos. Para os concretos, deverá obedecer à EB-24. 

6.4 – Cimento  
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Deverá ser utilizado Cimento Portland CP II F 32 de qualquer marca 

existente no mercado. Estando o mesmo dentro da validade e em perfeitas 

condições de uso. 

 

 

 

7 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

7.1 – Serviços Preliminares 

Todas as estruturas indicadas pela fiscalização deverão ser revisadas 

seguindo o que o item de revisão indica, como substituição de peça de 

alumínio e regulagem quando preciso. 

7.2 – Estrutura 

Onde houver ausência de vidro, fechadura, mola e qualquer outro 
instrumento, por quebra, a substituição deverá ser feita, o que for indicado 
pela fiscalização.  


